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CONTRATO 140/2023

Pelo presente instrumento. lica celebrado L'ontrato. mediame as seguintes cinusulas e declarações.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11063 2023
LICITACÃO: Dispensa de Licitaçùo rf 047'2023. Art. 24. inciso II. Ja 1.ci SM6 93
DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: 120 l.2181.33903900.26600000

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, pessoa jurídica de direito público.
com scde e foro na Praça João Thiago dos Santos s'n". Centro. Lauro de Freitas/I3A. inserito no
CNP.l MF n". 13.927.8l9 0001-40. neste ato representado por sua Prefeita Sra. iloema Isabel
Passos Gramacho.

CONTRATADA: ZM4 TECNOI OGIA E SERVIÇO EIRELI .ME, pessoa jurídica de direito
pritado. inscrito no CNPJ sob on 25.1041C5'0001-66. com sede na Rua 1 8 da Fonseca. 150E.
Centro. Cruz das Almas. Bahia. CEP: 44380-000, neste ato representado pelos seus atos constitutiros
e procurações em anexo. que abaixo subscres e.

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETO:Contratação de empresapara realização de consultoria e
desenvolvimento de software para a descentralização do Cadastro Unico, conforme especificações
constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULASEGUNDA - DAS OBRIGACÕESDA CONTRATADA:
2.1. Proceder à realização dos itens adjudicados. de confonnidade com as especificações constantes
no fermo de Referoncia e da sua proposta comeretaL
2.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretameme à Administração ou a terceiros. decorrente
de sua culpa ou dolo durante o periodo de entrega dos itens. não implicando corresponsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes ou prepostos:
2.3. Não transferir a terceiros. total ou parcial. o fornecimemo dos produtos sem a prét ia e expressa
anuéncia du Contratante:
2.4. Responder por todos os ñnus decorremes do transporte. embalagem. seguros. lietes e outros que
venham incidir na entrega dos produtos:
2.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos pret idenciários e obrigaçöes sociais prex istos
na legislaçño social e trabalhista em iigor. obrigando-se a salda-los na epoca propria e de outras
previstas na Lei Federal n° 8.666 93:
2.6. Não opor embaraços ao acompanhamemo e à tiscalização da execução comratual por parte do
representame da comratame. detendo prestar todas as informações requeridas e atender os
determinações da Secretaria para a correção de er entuais t icios encontrados:
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2.7. Mamer. durante a s igëncia do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas
as condiçòes de habilitação e qualincação exigida na contratação. desendo comunicar ao municipio.
imediatamente qualquer alteração que possa comprometer a execução do contrato:

CLÃONELATERCEIRA - DAS OBRIGACÖESDA CONTRATANTE:
3.1. Promor er o pagamento das faturas. após conferência e aprot açùo do setor competente:
3.2. Prestar as int'ormaçöes e os esclarecimentos atinentes ao objeto que i nham a ser solicitados
pelos empregados da contratada:
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3.3. Não aceitar produtos que estejam fora das especificações contratadas:
3.4. Comunicar imediatamente à comratada qualyucr irregularidade nianifestada na execuçño do
contrato:
3.5. Designar um Fiscal para acompanhar e lsealizar a execução do obieto do contrato. em
confirmidade com o art. 67 da Lei n 8.66693.

CLÁUSULAQUARTA- DA VIGÊNCIA:
4.1. O contrato terà vigência de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura:

CLÃOSELAQt INTA - DO PRECO E PAGAMENTO:
5.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 16.000.00 (dezesseis mil e not ecentos reais):
5.2. O pagamento serä executado conforme as etapas dos sert iços forem sendo entregues e atestadas:
5.3. O pagamento será creditado em nome da Contratada. mediante ordem bancária em conta
corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancúria para pagamento de faturas com cödigo de
barras. uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no I ermo de Referöncia:
5.4. O pagamento. mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária. serà realizado
desde que a CONTRA l ADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigöncias
legais. principalmente no que se refere as retenções tributorias:
5.5. A nota tiscaffatura que contiver erro serú devolvida à CONTRATADA para reliticaçào e

reapresentação. iniciando a contagem dos prazos tixados para o A 1 ESTO a partir do recebimento da
Nota EiscalEatura corrigida:
5.6. O pagamento lea condicionado ù pros a de regularidade perante a Fazenda NacionaL a

Presidëncia Social e junto ao EG l S:

5.1 A compensação financeira é admitida nos casos de es entuais atrasos de pagamento pela
Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É
devida desde a data limite fixada no CONTRATO para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela.

CLÁUSULASEXTA DA FISCALIZAÇÃO:
6; LO servidor Jorge Alex da Silva Santos, matricula n° 70006 será o responsa, el pela tiscalização
dos serviços;
6.2. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania serú o örgão gerenciador do
contrato.

CLÄt SULA SÉTIMA - PENALIDADES:
7.1. Ficarà impedida de licitar e comratar com o Municipio. pelo prato de ate 05 (cinco) anos. se for
o caso. no que couber. garantindo o direito prés io de ampla defesa. o contratado que:

a) Apresentar documento talso ou lizer declaração falsa:
b) Não mantit er a proposta. injustißcadamente:
c) Falhar ou fraudar na execução do obieto desta solicitação:
d) Comportar-se de modo idõneo:
e) Cometer fraude Oscal:
f) Pela inexecução total ou parcial do objeto desta solicitação, a Administração da Prefeitura

Municipal de Lauro de I reitas poderú. garantida a près la defesa. aplicar ao contratado ou

detentor da ala as seguintes sanções·

g) Advertëncia:
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h) Multa moratória de 0.2"o (dois decimos por cento) por dia de atraso na eNeeução do contrato.
tomando por base o valor global do respecibo lote:

D Mutta compensatória de 10°u ider por cento) sobre o valor global do respectito lote.
j) O atraso injustilicado na execuçüo do contrato. por penodo superior a 30 (trinta) Jias. podern

ensejar a rescisão do contrato.
k i As muitas aplicadas serão descontadas dos croditos da contratada ou, na impossibilidade.

recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias. da data da comunicaçño oficial e. caso não
cumprido. serú cobrada judicialmente.

1) Cornpete a Secretaria de Assistãncia Social e Cidadania a penalidade de adveriëncia.
locultada a defesa do interessado. no prato de 05 (cinco) dias uteis. contados da notincaçùo. o
qual será dirigido o autoridade superior. por imermedio da que praticou o ato. a qual podern
reconsiderar sua decisüe.

ClÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.l.Este instrumento podern ser alterado em decorräncia de quaisquer dos fatos estipulados no art.
65. da Lei n". 8.666 93. alterada pela Lei it. 8.883 94. com as des idas justificatiras.

CLÁLSULA NONA - DO FORO
9.1. Fica eleito o Foro da cidade de Lauro de Ereitas. Estado da Bahia. para solução de questões
relatiras a este Contrato, com expressa renúncia das partes a qualquer outro. por mais especial que
seja.

E por estarem de pleno acordo. assinam este instrumento em 04 (quatro) t ias de igual teor e forma.

Lauro de Freitas, 29 de agosto de 2023.

ME NICÍ DF LAURO ITAS CONTRATANÌE
Sra ma Isabel Passos Gramacho

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Sr. Tito Luca da Sih a Coelho - Secretário

ZM4 TECNOLOGIA E SEÍt 'IÇO EIRELI ME - CONTRATADA
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